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bpceíra principal, desta a do eorrego Grande; de&seodo por 
ente e peio córrego doa Baixotes até o rio Tietê ; subindo 
peto rio T i e t ê ; até. Á barra do esrrego das Congonhas onde 
tiveram começo 

Ait'gi> 3.° — Revogam-se as diepoeíçõs era contrario. 
O Secretario de Bstad-i dos Negcciua do Interior astim 

• faça executar. 
Palaeio dn Governo do Estado de São Paulo, 30 de 

Dezembro de 1925. 
C< E L O S D B C A M P . I S 

Jofiè Manoel Lf>bo 
Publicsdn na Secietatia de Est.-do dis Negocifs lo In- | 

terior, mo 31 de Dezembro de 1925. O director geral, João 
ChryíosUymo Rueno dos Rei» Jumor. 

L E I N. 2.105—oa '29 DB DBJZEMRHO D E 1925. 

Concedo o auxilio de 50:000,f000 ao 19 Congresso 
de Educação fhysicu. 

O Doutor Carles de Campos, Presidente do Eitado de 
BBO Paulo: 

Faço 3aber que o Congresso L»g'3lativo dec:eton e eu 
promoígo a lei s-gutut'": 

firtico 1.° — 3?ica o Poder Fsecutivo autorizado a con 
coier, a t tulo de auxilio, ao 1.° Congresso Nacional de E iu-
ciKao Pbysica. a ieal>?ar-se cesta Capitní, a imporiauoia âc 
6t>:GO0jCÓ0, abrindo, para e*ae tim, o resueciito credito. 

A(t'gn Ü.°—R<v gsm-aa as riap^içõ-s em contrario. 
O Secretario de Estado dos Nrgocios do Interior aBfiim 

a taça exec tar. 
Píiíacio de Governo do Estado de São Paulo, 29 de 

D«ea.bio de 1925. 
CARI/ S DB OAJíPOS 
Jcsè Manoel Lobo 

,LEI N . 2.103— DB 29' OB OHIZEUBRI on 1925. 

Cria o districto de pns da Sande, no município e comarca 
da Capital 

O Dcntor Carlos de Campes, Presidente do Eitado de 
São Paulo: 

F B Ç O taber que o Ccngrasso Legislativo decíeton e en 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1 . ° — Fica ciado o districto de paz da Saúde, 
uo muntopí" e comarca dt capital. 

Artigo 2.° — As suns divi-as sâo ss seguintes : 
Começam no ponto da intersecção dos' eixfs daí ruas. 

D. Julia e Líomingís de Morava t npg.uem pelo e*xo J Je»ta 
aié a rua tíanrsa Madureira e continuem por esta até á rua 
Napoleão de Barros, pela qu^l seeu-m etê á rua do Gado e 
por esta até á avenida Conselheiro Rodrigues álv s; seguem 
por esta avenida até ao córrego da Traição e «obem por «ate 
córrego até ás cabaceiras principaes, dividindo com' Ssnto 
Amaro, e d>bi s-rnpre pela? divisas com 8«nto Amaro e em 
seguida com S- Bernardo até ao Caminho do Mar; seguem 
pot ert« caminho e continuam pela estia ta do Vergueiro até 
Á rua D. Julia, e fiualrnepti peln ríxo desta at4 ao ponto 
de partida, na rua Domiügns de Moraes. 

Artigo 3 .°—Kevngam se aa díepisiçô>s em contrarie. 
, O Secretario de Ei;ado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estalo de S&o Paolo, 29 ífe 

Dezembro de 1925. 
CAHI.OS DB C Í M - O S 
José Manuel Lobo 

Publicada na Secretaria de Estulo do3 N -̂gucioa do 
Intenrr, eoi 31 de Desemnro de 19i5.— O Diteator Geral, 
João Chrgsostomo Bueno dos Reis Júnior. 

Publicada na Secreta-i* de Es fsdo dos Neguei s do 
Irit^ii-r, em Ä1 de Des-mbro d* 1925. — O Di'ector Geral, í 
Jeito Ck ysostomO Bueno dos Reis Junior. j 

L E I N . 2120, — D E 30 DB D<SBMBBO S B 1925 

Cria o districto de past *Ruy Barbosa», no município de 
ótiramt, da comarca d Rio prtto 

O Doutor Carlos de Campos, Presidento do Estado de 
São Panlo: 

F»içc satrcr que « Cougreaso Legislativo decretou e 
eu promnigo a lei segeijte: 

Artigo 1."—Fica oiiaio o dist-itto d? paz de • «Bay 
Ba<*boss>, no muuicipic de Miraaol, da comarca de Rio Preto. 

Ar ig 53.° — As Piva divisas são as angiint-s : 
Ce meçam no ribeirão da Fartura, onde ia? barra o cór

rego Capivá : sab;ndo t elo ribeirão da Fartar» até à barra 
Ío eorrego Grande, subindo por eate e p°lo correio do L?na-
c*o até á sua cabreira principal, desta, á do eorrfgo Néca 
Bra* ; descendo por este e pelo córrego da Fazenda Nora 
do Campo até á barra do eorrego Chico Autonio, subindo 
per eite até a Bua cabeceira priueípat, eont-nuaudi pelo d i -
vis r que d«ixa a dirnita as sguas do cot rego du Mangue e 
a «(queria as do córrego Laudeiiuo até á cabeceira princi
pal do ODrrego Martiuiono ; descendo por este até * (na bar
ra, no nb^i'a^ do Jocaró ; subindo por este até a batra do 
Cû'rego da* vscbxeiras ; e, continuando pelo diviaor que dei
xa a direita as aguas dos cor.-egos das Cach-eiran, Ca^hoei-
r* da Boa Vipta dos Castilhoa e Pintos e a e-querda as a-
guss do ribeirão d o j a u a r é e ci-rrego da Auta *.tê a c i b « -
o^ira principal do cor-ego Cspivá; descendo por eíte até ao 
punto de pa tida. 

A>t'gro 3 - °—Revogam-se as disposições em contrario. 
O Suiïretaiio de Eitado dos negocies do Iuterior assim 

a façt rxrciit-ir. 
Palacio do Goveruo do Ettado de São Pau'o, 30 de 

Dezembro de 1925. 
CARLOS oa Casivris 
Jo*é Manoel Lobo 

Publicada na Secretnria de E.-todo dos Negocies do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1925 O Director Geral,— 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Junior, 

L E I N. 2112 — DH 30 OB DszmãRu DH 1925 

Cria o districto de paz de Taçy, no município de Slivasol, 
comarca de Rio Preto 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Eitido de 
São Paulo : 

Faço sabar ^ U 3 p Congresso Legislativo decretou e èa 
promulgo a Toi srguirire : , 

Artigo J . ° — Fica crindo o diitr'oto de pas de «Yaey», 
no muni«i;-ir» dn Mirascl. da cina'cn dg Ri i Prsto. 

Aitigo 2.° — As saas divisas fâo ns sesuíntís : 
Cemeçaoj nc coit^go Giaaú", oníe faz barra o oor-

rogo do Ignacio, sobera por est» «té à sua cabeceira príuai-
pai, desta, i do córrego Néea 13raz ; descem por este e pelo 
eorrego da Fazonia Nova dc. Campo, lté a ba ra do córrego 
Chiso dntnní*1, STÔindii por eatu ntô á eua cabeceira princi-
pit ; continuam peio dívuor que deixa, á àirtits, as aguas 
do corregu do Mangue, e, á esquería. as do córrego Loude-
lioo, t té á cabcí.eira priucipal do errego Moitiniauo; de r-
eem per ea'e até á > M bMra, no ritteiíSodo J a c a i é ; anbtm 
por e*te avé á b^rra do corr^g.̂  da* Ca:hnniras e, continuan
do pelo divisor que deixa, a direita, ss agitas do córrego 
dus cachneiras c do ribeirão Jacaré **, í esquerda, K% do 
ribeirão Jacaré, coir-go Cachoeira da Bô» V ĴFta doü Casti
lho» e rbi-ifâi) do Baeny, até á cab cetra priucipai do ror-
rego u'a Onça; dcacem por ê te até à tu\ barra no ribeirão 
JacaiiS, pâi<f qual si.baoi até á ûa cabeceira priuoipiil ; con
tinuam pelo divisor que dtiss, á dinit», as sguaa do rio 
Tietê e, á esquerda, as do rio São José doa D urados, 
até á c*beoeira principal do córrego Grande, descendo por 
este até ao ponto do partida. 

Artigo 3." — R^vognmse aa disposições era contrario. 
C Secretario de Esiado dos Negócios do Iuterior afsim 

a faça executar. 
Palacio do Gpvcrno do Estado de São Paulo, 30 de 

Dezembro de 1925. 
C A B L P » DB CAMPOB 
José Manoel Lobo 

Pnbl cada na Secretaria de E*tado dos Nogooios do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1926. O director geral. — 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Junior. 


